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EMENTA 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. RÉU FALECIDO PRETERITAMENTE AO AJUIZAMENTO DA 

DEMANDA. DESNECESSIDADE DE HABILITAÇÃO, SUCESSÃO OU  

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. POSSIBILIDADE DE  

EMENDA À INICIAL. REPRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO. AUSÊNCIA DE 

INVENTÁRIO OU INVENTARIANTE COMPROMISSADO. ADMINISTRADOR 

PROVISÓRIO.  

1- Recurso especial interposto em 18/2/2022 e concluso ao gabinete em 

8/4/2022. 

2- O propósito recursal consiste em dizer se é admissível habilitação, 

sucessão ou substituição processual de parte falecida previamente ao 

ajuizamento da demanda por seu espólio, representado pelo 

administrador provisório, diante da ausência de inventariante 

compromissado. 

3- “A propositura de ação em face de réu preteritamente falecido não se 

submete à habilitação, sucessão ou substituição processual, nem 

tampouco deve ser suspensa até o processamento de ação de habilitação 

de sucessores, na medida em que tais institutos apenas são aplicáveis às 

hipóteses em que há o falecimento da parte no curso do processo 

judicial.” REsp n. 1.559.791/PB, relatora Ministra Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, DJe de 31/8/2018. 

4- Sendo ajuizada ação contra réu preteritamente falecido, há situação de 

ilegitimidade passiva do de cujos, a qual pode ser sanada por meio de 

emenda à inicial, diante da ausência de ato citatório válido. 

5- A representação judicial do espólio deve ocorrer pelo administrador 

provisório, em situações em que não haja ação de inventário ajuizada ou 

inventariante devidamente compromissado.  

6- Na hipótese dos autos, tendo o corréu falecido anteriormente ao 

ajuizamento da execução, deve ser permitido ao autor emendar a inicial 

para indicar o administrador provisório como representante judicial do 

espólio, caso não seja comprovado o ajuizamento da ação de inventário 

ou não haja inventariante devidamente compromissado. 

7- Recurso especial provido. 

  



   

 ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 

taquigráficas constantes dos autos,   por unanimidade, dar provimento ao recurso 

especial nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Paulo de Tarso 

Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram 

com a Sra. Ministra Relatora.  

  

 Brasília (DF), 02 de agosto de 2022(Data do Julgamento) 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  

Relatora 
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